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DECRETOS

Decreto 1072 de 15/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2767620 e CRC: 920D42ED). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1072, DE 15 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Comissões Especiais para o Processo Sele�vo
Simplificado de contratação emergencial de profissional,
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando o teor do Despacho 695 de 08/06/2026 (ID 2747914), e

Considerando tudo que consta no Processo Administra�vo n. 4204/2026,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeadas Comissões Especiais para o Processo Sele�vo Simplificado de contratação de
pessoal, visando atender às demandas da  Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de
Ji-Paraná, dentro das normas aplicáveis, conforme detalhado no presente decreto.

§ 1º Comissão Especial para promover o planejamento, coordenação, acompanhamento, supervisão e
fiscalização de todas as etapas do Processo Sele�vo Simplificado, integrada pelos membros a seguir
nominados e que atuarão sob a presidência do primeiro:
 
I - Elaine Bárbara de Lima Sousa;
II - Ana Júlia Mar�ns de Freitas;
III - Jean da Silva Barros;
IV - Thiago de Paula Bini;
V - Rafael Mar�ns Papa.

§ 2º Comissão Especial para proceder à análise e avaliação dos currículos dos candidatos inscritos no
Processo Sele�vo Simplificado, devendo observar todos os critérios estabelecidos em edital, composta
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

I - Michele Pereira de Almeida;
II - Jane Paula Selhorst;
III - Leonardo Souza dos Santos.

Art. 2º As a�vidades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas sem ônus para o Município e
consideradas de relevância.

Art. 3º Este Decreto entrem vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 15 de junho de 2026
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[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1080, DE 16 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do decreto n. 0430 de 06 de
março de 2026 que autorizou a cessão da servidora
Marina Silva Felisiak ao Governo do Estado de Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Requerimento verbas e exoneração de 08/06/2026 (ID 2742960),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0430 de 06 de março de 2026 que autorizou a cessão da servidora
Marina Silva Felisiak ao Governo do Estado de Rondônia para o exercício 2026.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
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MUNICIPAL, em 17/06/2026 às 04:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1081, DE 16 DE JUNHO DE 2026
  

Subs�tui membros do Comitê Gestor do Contrato
Organizado de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES),
alterando o Decreto n. 4345 de 16 de julho de 2024, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, através do Memorando 143 de 09/06/2026 (ID
2750216)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada a servidora Ta�ane Mendes da Silva, como membro �tular na representação da
Secretaria Municipal de Saúde em subs�tuição a servidora Priscila Caliman Lopes Rodrigues, para
cumprimento dos procedimentos determinados no Decreto n. 4345, de 16 de julho de 2024.

Art. 2º Fica nomeada a servidora Priscila Caliman Lopes Rodrigues, como membro suplente na
representação do Poder Execu�vo em subs�tuição a servidora Ta�ane Mendes da Silva, para cumprimento
dos procedimentos determinados no Decreto n. 4345, de 16 de julho de 2024.

Art. 3º Com as nomeações/subs�tuições ora efe�vadas o Comitê Gestor do Contrato Organizado de Ação
Pública Ensino-Saúde (COAPES), passa a vigorar com a seguinte redação, alterando a alínea "a" do inciso V, 
e alínea "b" do inciso VI do ar�go 2º do Decreto n. 4345/2024:

"Art. 2º .......................................................................................................................................

I - Gestor da Ins�tuição de Ensino FAMEJIPA:
a) Titular: Alexandre Zandonadi Meneguelli;
b) Suplente: Hugo Henrique Miguel de Souza.

II - Docente da Ins�tuição de Ensino FAMEJIPA:
a) Titular: Elisabeth Cris�na Brasil Rossi;
b) Suplente: Emanoela Maria Rodrigues de Souza.

III - Comissão de Residência Médica (COREME) - FAMEJIPA:
a) Titular: Evandro Rios Soté;
b) Suplente: Allana Paula Araújo da Costa.

IV - Conselho Municipal de Saúde:
a) Titular: Manoel Salésio Ma�os;
b) Suplente: Lilian Sampaio Santos.

V - Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Ta�ane Mendes da Silva; [NR]
b) Suplente: Antelmo de Souza Ferreira.

VI - Poder Execu�vo:
a) Titular: Diogo de Souza Oliveira;
b) Suplente: Priscila Caliman Lopes Rodrigues. [NR]
..................................................................................................................................................



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 47702 - Ji-Paraná (RO), 17 de junho de 2026

Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 1081 de 16/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2769566 e CRC: C04F27C5). Pág: 2/2

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 16 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/06/2026 às 08:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2769566 e o código verificador C04F27C5.

Docto ID: 2769566 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1082, DE 16 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Comissão Organizadora das Fes�vidades alusivas
à Semana da Pátria, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Oficio 435 de 15/06/2026 (ID 2767345)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Organizadora das Fes�vidades alusivas à Semana da Pátria, integrada pelos
membros a seguir nominados, e que atuarão sob a presidência do primeiro:

I - Luciana Scheidegger Almeida - SEMED;
II - Alessandra Baldissera - SEMED;
III - Amanda Cris�na Capelazo - SEMED;
IV - Andressa Santos Bilch - SEMED;
V - Bruna Monteiro Marinho - SEMED;
VI - Cris�ano Terto da Silva - SEMED;
VII - Edson Satelis Bace� - SEMED;
VIII - Evandro Nardi Trindade - SEMED;
IX - Francisco Santos de Souza - SEMED;
X - Juverlande Nogueira Pinto - SEMED;
XI - Leda Márcia Nardi - SEMED;
XII - Marileidy dos Santos Dourado - SEMED;
XIII - Vanessa Leite Barbosa
XIV - Viviane Teixeira de Andrade - SEMED;
XV - Washington Roberto Nascimento - SEMED;
XVI - Ariane Ramos da Silva Reis - AMT;
XVII - Gideão Antônio da Cruz Pessoa - AMT;
XVIII - Wanderson Cleyton de Oliveira Viana;
XIX - Ana Maria Pereira Visin�n da Silva - Conselho FUNDEB;
XX - Maycon Henrique Ma�as Lopes - ASCOM;
XXI - Danilo Carrilho Cardoso - ASCOM;
XXII - Nathaly Thaís de Almeida Macedo - Gabinete do Prefeito;
XXIII - Capitão PM Ederson Neves da Silva - 2º Batalhão Polícia Militar;
XXIV - 1º Tenente PM Gisseli Ferreira Xavier - 2º Batalhão Polícia Militar;
XXV - Gleiciane de Souza Alves - APAE;
XXVI - Maurelia Dyane dos Santos Carvalho - APAE;
XXVII - Angelita Farias Barbosa - Conselho Municipal de Educação-CME;
XXVIII - Elzimar Aparecida Vieira da Silva - SEMOSP;
XXIX - Rodrigo Rodrigues da Silva - SAMU;
XXX - Adriana Bello Brito - Superintendência Regional de Educação;
XXXI - Ana Helena Lima Mourão - Superintendência Regional de Educação;
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XXXII - Márcia Simões - Superintendência Regional de Educação;
XXXIII - Rosângela Vassoler Pires - Superintendência Regional de Educação;
XXXIV - Tenente Cel BM Annelsandre Rodrigues da Costa- Corpo de Bombeiros;
XXXV - 2º Tenente Luiz Ricardo dos Santos - Corpo de Bombeiros;
XXXVI - Subtenente BM Jolian Inácio Galdino - Corpo de Bombeiros;
XXXVII - Augusto Antônio Ba�sta - SEMES;
XXXVIII - Gabriela Fá�ma Suematsu - Câmara Municipal de Ji-Paraná;
XXXIX - Adriana Lima de Sousa Coldebella - Fundação Cultural;
XL - Adson Gonçalves Franca Haack - Polícia Rodoviária Federal;
XLI - Jussigle Bispo Rodrigues - Polícia Rodoviária Federal; 
XLII - Maria Creuza de Souza - Representante dos Gestores Escolares.
XLIII - Daiane Santos Almeida - Representante dos Gestores Escolares

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão, serão sem ônus
adicionais para o Município e considerados de relevância.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 16 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/06/2026 às 08:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2769643 e o código verificador DD144791.

Docto ID: 2769643 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1084, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e o Memorando nº 39/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2688657).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 58.571,05 (cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e 
um reais e cinco centavos) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1850 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

58.571,05

010-199 - Proposta nº 36000710396202500 - Comissão
F.R.: 0.1.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2771942 e CR C: 01682D8E

Decreto 1083 de 16/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2770327 e CRC: AA1B33BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1083, DE 16 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Marlon Machado de Faria, do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete da Vice-Prefeita do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Marlon Machado de Faria, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Vice-
Prefeita do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 15 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 16 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/06/2026 às 13:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2770327 e o código verificador AA1B33BF.

Docto ID: 2770327 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2771942 e CR C: 01682D8E
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







–
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ID: 2771942 e CR C: 01682D8E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1085, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V e VII do Art. 9º da Lei n. 3791/2025 (ID 
2245376); Mem. nº 004/SEMUSA/2026 (ID 2353174);  Mem. nº 006/SEMUSA/2026 (ID 
2370564); Mem. nº 010/SEMUSA/2026 (ID 2411132); Mem. nº 023/SEMUSA/2026 (ID 
2548680) e o Mem. nº 039/2026/GGECO/SEMFAZ (ID 2771683).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

                Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 593.860,39 (quinhentos e noventa e três mil, oitocentos 
e sessenta reais e trinta e nove centavos) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1751 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

109.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1815 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.999,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04
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CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2026 12:17:01
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1727 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.999,99

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1873 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.96.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

69.481,14

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 09

1731 10.301.0002.1107.0000 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de
Saúde4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

399.380,26

010-119 -  Emendas Parlamentar - Estruturação
F.R.: 0.2.601.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.601 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conformes demonstrativos, Anexos ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                          (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO I DO DECRETO N° 1085, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.547.668,22

R$ 944.425,52

R$ 7.547.668,22 R$ 944.425,52

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 6.603.242,70

R$ 6.603.242,70

R$ 3.934.966,21

R$ 2.668.276,49

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2771966 e CR C: 56BBE 971

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.119 -  Emendas Parlamentar - Estruturação 

ANEXO III DO DECRETO N° 1085, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 3.616.093,24

R$ 0,00

R$ 3.616.093,24 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.616.093,24

R$ 3.616.093,24

R$ 3.616.093,24

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2771966 e CR C: 56BBE 971

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO II DO DECRETO N° 1085, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.045.070,97

R$ 49.258,05

R$ 1.045.070,97 R$ 49.258,05

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 995.812,92

R$ 995.812,92

R$ 592.288,53

R$ 403.524,39

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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16/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

16/06/2026 12:17:46Criaçã o: 16/06/2026 12:45:42F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 16/06/2026 12:20:05

S E MFAZ J i-Paraná R O 16/06/2026 12:20:12

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 16/06/2026 12:20:19

AS S UNTOS

DE CR E TO 16/06/2026 12:18:53
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ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 16/06/2026 13:45:18S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1086, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e o Memorando nº 7/ADM-SEMASF/2026 (ID: 
2349243).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 45.379,80 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
nove reais e oitenta centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1684 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.379,80

018-110 - SIGTV Estruturação
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1689 08.245.0007.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

30.000,00

018-110 - SIGTV Estruturação
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2771996 e CR C: 64D5571D

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 1086, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 2.328.745,49

R$ 107.434,49

R$ 2.328.745,49 R$ 107.434,49

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 2.221.311,00

R$ 2.221.311,00

R$ 649.712,97

R$ 1.571.598,03

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2771996 e CR C: 64D5571D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
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                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1087, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando nº 62/26/SEC/SEMED (ID: 2766769).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 277.527,63 (duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta e três centavos) distribuido as seguintes dotações:

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

278 12.365.0004.1016.0003 - Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação -
Pré-Escola4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

277.527,63

012-055 - PROINFÂNCIA
F.R.: 0.1.569.0 - Outras Transferências de Recursos do FNDE
F.STN.: 1.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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201 12.361.0004.1016.0001 - Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação -
Fundamental4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-277.527,63

012-055 - PROINFÂNCIA
F.R.: 0.1.569.0 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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DECRETO N° 1088, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando nº 50/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2766508)  e o Memorando nº 039/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 2771683).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 1.620.490,00 (um milhão, seiscentos e vinte mil, 
quatrocentos e noventa reais) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

606 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

254.490,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

609 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.300.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

623 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.96.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

66.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 

598 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.300.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

603 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-66.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

607 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada

3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-254.490,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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DECRETO N° 01089, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 111/SEMES GAB/2026 (ID: 
2765161) e Memorando nº 82/ADM-SEMASF/2026 (ID: 2770662).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 139.840,98 (cento e trinta e nove 
mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e oito centavos) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme 
detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1089, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

1872 27.812.0012.1095.0000 - Construção de Quadra - Convênio nº 002/2024/PGE-SEOSP
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

44.672,29

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1638 08.243.0001.1112.0000 - Construção de Conselhos Tutelares
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

95.168,69

002-002 - Recursos Próprios - Contrapartida
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 139.840,98

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

1010 27.812.0012.1017.0000 - Constr, Reforma e Ampliação Espaços Poliesportivos, Praç,
Pq e Jardins4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-44.672,29

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1588 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família -
SEMASF3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-48.029,62

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1615 08.122.0001.2082.0000 - Manutenção dos Conselhos Tutelares
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-47.139,07

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 139.840,98
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Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1090, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 10

735 10.302.0003.1162.0000 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3.280.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 3.280.000,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

602 10.302.0003.2100.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Especializada
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.980.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

612 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-1.300.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 3.280.000,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01090, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando nº 50/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2766508).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 3.280.000,00 (três milhões, 
duzentos e oitenta mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do 
presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1091, DE 16 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso V do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e o Memorando nº 4/ADM-SEMASF/2026 (ID: 
2370804).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 9.726,00 (nove mil, setecentos e vinte e seis reais) 
distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA02 24 01

1740 14.241.0007.2164.0000 - Família Acolhedora da Pessoa Idosa
3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

9.726,00

024-003 - Envelhecer em Família
F.R.: 0.2.759.0 - Recursos Vinculados a Fundos
F.STN.: 2.759 - Recursos Vinculados a Fundos (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:024.003 - Envelhecer em Família 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 1091, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 436.428,63

R$ 0,00

R$ 436.428,63 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 436.428,63

R$ 436.428,63

R$ 323.817,90

R$ 112.610,73

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2772146 e CR C: BD620A73

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 16 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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AVISOS DE LICITAÇÃO
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MÊS DE MAIO/2026  - EXTRATO COMPLEMENTAR 
 

CONTRATOS 
 
CONTRATO N. 53153.001261/2026-15 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ. CONTRATADA: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – 
CORREIOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4-6175/2026 – IPREJI. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Termo de Dispensa de Licitação n. 
055/SUPECOL/PMJP/2026. OBJETO: Contratação de produtos e serviços 
por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo 
de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos 
diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados. VALOR: R$ 2.400,00. FORO: Foro da 
Justiça Federal, Seção Judiciária de Porto Velho/RO.  

 
Ji-Paraná/RO, 16 de junho de 2026. 

 
Silas Rosalino de Queiroz 

Procurador-Geral do Município  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo: 15/2026 
Objeto: Aquisição material de expediente. 
Interessado: a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO 
 
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, 
através do Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José de 
Lemos, torna público para conhecimento dos interessados, que 
todo procedimento consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 
90006/2026, realizado pela Superintendência de Compras e 
Licitação e por sua Pregoeira, oriunda do Processo 
Administrativo nº15/CMJP/2026, do Parecer da 
Procuradoria (ID156980), e do Controle Interno (ID157369), por 
entender que o processamento respectivo seguiu as 
determinações da Lei nº 14.133/21, tendo sido escolhida a 
modalidade adequada ao objeto: Aquisição de Material de 
Expediente. 
HOMOLOGO o procedimento e adjudico o objeto em favor de: 
AIR CLEAN SERVIÇOS TECNICOS E SOLUÇÕES sob o CNPJ 
nº 08.078.066/0001-06, no valor total de R$ 16.172,00 
(dezesseis mil cento e setenta e dois reais), 56.873.750 
SUELLEN ALENCAR SANTOS DE SÁ sob o CNPJ 
nº 56.873.750/0001-22, no valor total de R$ 245,80 (duzentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos), PAPELARIA 
TEIXEIRA LTDA - EPP sob o CNPJ nº 04.925.681/0001-50, no 
valor total de R$ 2.067,80 (dois mil e sessenta e sete reais e 
oitenta centavos), 61.134.180 AMADO GAZEL NETO, sob o 
CNPJ nº 61.134.180/001-99, no valor total de R$ 1.520,00 (um 
mil quinhentos e vinte reais), DIGITALHOUSE LTDA sob o 
CNPJ nº 37.871.120/0001-74, no valor total de R$ 457,50 
(quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), 
CENTRO DE LIMPEZA KE LTDA sob o CNPJ 
nº 55.753.455/0001-70, no valor total de R$ 796,00 (setecentos 
e noventa e seis reais), MAX QUALITY COMERCIO LTDA sob 
o CNPJ nº 42.810.782/0001-74, no valor total de R$ 698,00 
(seiscentos e noventa e oito reais), 56.416.507 KAREN BIANCA 
SOUZA FIGUEREDO sob o CNPJ nº 56.416.507/0001-85, no 
valor total de R$ 1.781,40 (um mil setecentos e oitenta e um 
reais e quarenta centavos), STAR MIX COMERCIO DE 
PAPELARIA E VARIEDADES LTDA sob o CNPJ 
nº 56.385.366/0001-80, no valor total de R$ 567,00 (quinhentos 
e sessenta e sete reais), tudo conforme descrito nos autos.  
 

Ji-Paraná/RO, 16 de junho de 2026. 
  

(assinado eletronicamente) 
MARCELO JOSÉ DE LEMOS 

Presidente da CMJP 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 


 
       
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 


 
       
     
–
  EMISSÃO    
INSTALAÇÃO     
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS– (CR 991023/2025) 
       –



Área utilizada:

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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 
de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-
25 torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, a EMISSÃO da 
Licença Municipal de INSTALAÇÃO para a seguinte 
atividade de RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS, 
JI-PARANÁ – RO. Rua Maria do Nascimento Gambati 
(Toda Extensão), Rua Theodoro Assis Helmer (Toda 
Extensão), Rua Waldemar da Silva (Toda Extensão), Rua 
Maria Nunes Coelho (Toda Extensão), Rua Leandro 
Francisco dos Santos (Toda Extensão), Rua João Antônio 
Endlich (Toda Extensão), Rua Rosania Bastos Camilo 
(Toda Extensão), Rua Maria Anastacio Vicente (Entre Rua 
Rosania Bastos Camilo e Rua Waldemar da Silva), Rua 
Maria Nunes Coelho (Toda Extensão), Rua Águia 
Dourada (Entre Rua Manuela A. Silva e Rua Maria 
Anastacio Vicente), Rua Arseno Rodrigues (Entre Av. 
Cloves Arraes e Av. 06 de Maio), Av. Mato Grosso – Pista 
1 (Entre Rua Fernandão e Rua Chico Mendes), Av. Mato 
Grosso – Pista 2 (Entre Rua Fernandão e Rua Chico 
Mendes), Rua José Geraldo (Entre Rua Dr. Fiel e Av. 
Raimundo José da Silva), Av. Manoel Franco (Entre Rua 
Triângulo Mineiro e Rua Castelo Branco), Rua Horácio 
Spadare (Entre Rua Martins Costa e Rua Costa e Silva), 
Rua Dr. Fiel – Pista 1 (Entre Rua Martins Costa e Rua 
José Geraldo), Rua Dr. Fiel – Pista 2 (Entre Rua Martins 
Costa e Rua José Geraldo), Rua Martins Costa (Entre Rua 
Dr. Fiel e Rua Horácio Spadare) e Av. Raimundo José da 
Silva (Entre Rua José Geraldo e Rua Martins Costa). 
 

Área utilizada:  80.824,68m² 
 

Ji-Paraná/RO, 17 de junho de 2026. 
 

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 
de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
Paraná, a EMISSÃO da Licença Municipal de 
LOCALIZAÇÃO, para a seguinte atividade de 
RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS, JI-PARANÁ 
– RO. Rua Maria do Nascimento Gambati (Toda 
Extensão), Rua Theodoro Assis Helmer (Toda 
Extensão), Rua Waldemar da Silva (Toda Extensão), 
Rua Maria Nunes Coelho (Toda Extensão), Rua Leandro 
Francisco dos Santos (Toda Extensão), Rua João 
Antônio Endlich (Toda Extensão), Rua Rosania Bastos 
Camilo (Toda Extensão), Rua Maria Anastacio Vicente 
(Entre Rua Rosania Bastos Camilo e Rua Waldemar da 
Silva), Rua Maria Nunes Coelho (Toda Extensão), Rua 
Águia Dourada (Entre Rua Manuela A. Silva e Rua Maria 
Anastacio Vicente), Rua Arseno Rodrigues (Entre Av. 
Cloves Arraes e Av. 06 de Maio), Av. Mato Grosso – 
Pista 1 (Entre Rua Fernandão e Rua Chico Mendes), Av. 
Mato Grosso – Pista 2 (Entre Rua Fernandão e Rua 
Chico Mendes), Rua José Geraldo (Entre Rua Dr. Fiel e 
Av. Raimundo José da Silva), Av. Manoel Franco (Entre 
Rua Triângulo Mineiro e Rua Castelo Branco), Rua 
Horácio Spadare (Entre Rua Martins Costa e Rua Costa 
e Silva), Rua Dr. Fiel – Pista 1 (Entre Rua Martins Costa 
e Rua José Geraldo), Rua Dr. Fiel – Pista 2 (Entre Rua 
Martins Costa e Rua José Geraldo), Rua Martins Costa 
(Entre Rua Dr. Fiel e Rua Horácio Spadare) e Av. 
Raimundo José da Silva (Entre Rua José Geraldo e Rua 
Martins Costa). 
 

Área utilizada:  80.824,68m² 
 

Ji-Paraná/RO, 17 de junho de 2026. 
 

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 


 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 
Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 

Cel.: 69 – 99264 8829 
Tel.: 69 – 3423 0130/6976 



PORTARIA Nº 031/PRES/AGERJI/2026 

Ji-Paraná/RO, em 17 de junho de 2026. 

 
Nomeia Fiscal e Gestor de contrato para acompanhar o 
CONTRATO N. 001/AGERJI/PMJP/2026, autuados no processo 
n. 22-21/2026.  

 

O PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DE JI-PARANA - AGERJI, no uso 
das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n° 507/2025/GAB/PMJP/RO, 

CONSIDERANDO a Cláusula Décima do Contrato n° 020/PGM/PMJP/2025, que determina a 
designação formal de servidor ou comissão para o acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 

CONSIDERANDO os arts. 8 9° e 10 da Instrução Normativa n° 04/2024/CGM/PMJP, que estabelecem 
os critérios para designagão e atuação dos agentes públicos na gestão e fiscalização de contratos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, que exige a atuação de 
representante da Administração para acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Ariene dos Santos Gonçalves, matrícula n° 98214, como Gestora de 
Contratos da AGERJI, com atribuições de controle da execução, interlocução com as contratadas, 
consolidação das informações dos fiscais e adoção de medidas administrativas pertinentes. 

Art. 2° Designar a servidora Caroline Horana Luiz Pinheiro, matrícula n° 98210, como Fiscal Técnica 
de Contratos de bens e serviços no âmbito da AGERJI, responsável pela verificação da conformidade da 
execução dos objetos contratados, emissão de relatórios técnicos e registro formal de ocorrências. 

Art. 3° Ambas as servidoras deverão observar as disposições da legislação aplicável, incluindo a 
Cláusula Décima do Contrato n° 001/AGERJI/PMJP/2026, os arts. 8° a 10 da Instrução Normativa n° 
04/2024/CGM/PMJP, bem como firmar o respectivo Termo de Ciência e Responsabilidade. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

(Assinado Eletronicamente) 

FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente Interino AGERJI 
Decreto n°. 0507/GAB/PM/JP/2025 
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE DIARIA

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Publica-se o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DIÁRIA N.º 52 de 16 de junho de 2026,
conforme Abaixo descrito:

PROCESSO: 1-10628/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Olavo Linhares Moreira Junior
CARGO: Agente de Trânsito da AMT
LOCALIDADE:
DE: Ji-Paraná/RO
PARA: Porto Velho/RO
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: A viagem tem por finalidade a par�cipação nas reuniões ordinárias
convocadas pelo Presidente do Conselho Estadual de Trânsito de Rondônia (CETRAN-RO), a serem
realizadas em 22 de junho de 2026, nas dependências da Sala de Reuniões da Escola Pública de Trânsito do
DETRAN, no município de Porto Velho/RO.
SAIDA: 22/06/2026
RETORNO: 23/06/2026
DIÁRIA(S):
QUANTIDADE DE DIARIA(S): 2 (duas)
VALOR UNITÁRIO: R$ 300,00 (trezentos reais)
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos reais)
DEDUÇÃO AUX. R$ 10,00 (dez reais)
VALOR TOTAL APÓS DEDUÇÃO AUX: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).

O Servidor elencado na Portaria supracitado, deverá emi�r relatório circunstanciado da viagem e
apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida prestação de contas.

Ji-Paraná/RO, 16 de junho de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
 Presidente AMT
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Dec. nº. 0352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
16/06/2026 às 13:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
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2772052 e o código verificador 454792C3.
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